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A violência obstétrica, ainda invisibilizada por parte da sociedade e do sistema jurídico, configura grave violação dos direitos humanos e reprodutivos das mulheres, especialmente durante o ciclo gravídico-puerperal. Este trabalho tem como objetivo analisar a necessidade da criminalização dessa prática no ordenamento jurídico brasileiro, com foco no Projeto de Lei nº 2.082/2022, que propõe a tipificação penal da conduta. A pesquisa, de natureza bibliográfica e documental, examina os impactos sociais e jurídicos da ausência de legislação específica, bem como os limites e possibilidades da atuação penal diante da complexidade do tema. Foram analisados dispositivos constitucionais e infraconstitucionais, legislações estaduais e projetos de lei em tramitação, observando-se que, embora seja possível enquadrar atos de violência obstétrica em tipos penais como lesão corporal, injúria, ameaça e omissão de socorro, tais normas não abarcam toda a gravidade e especificidade do fenômeno. O estudo evidencia que a violência obstétrica viola princípios constitucionais como a dignidade da pessoa humana, a igualdade de gênero, a autonomia corporal e o direito à saúde. A análise do Projeto de Lei nº 2.082/2022 revela sua importância para o enfrentamento dessa lacuna normativa, ao propor a inclusão da violência obstétrica como crime autônomo e estabelecer medidas preventivas por meio do Sistema Único de Saúde. A pesquisa conclui que a aprovação do referido projeto é medida urgente para garantir proteção efetiva às mulheres, promover a justiça e consolidar um novo paradigma de respeito à dignidade feminina. A criminalização, além de representar um avanço jurídico, tem potencial para provocar transformações sociais significativas, contribuindo para a redução de práticas abusivas e para o fortalecimento da autonomia da mulher. Assim, o estudo reafirma a importância da responsabilização penal e da conscientização coletiva como instrumentos de combate à naturalização da violência institucional nos serviços de saúde, sendo a criminalização da violência obstétrica um passo essencial para a construção de uma sociedade mais justa, igualitária e comprometida com os direitos das mulheres.
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